PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUA

Estado de S@o Paulo
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LET N® 1,169 DE 10 DE ABRIL DE 1.979.

"Dispoe sobre a delimitagao da Zona URbana e Rural do Municfpio de I'ax:z'apt.tg".

QUIDO BELONE, Prefeito Municipal de Fara
pua, Comarca de Usvaldo Cruz, Estado de
280 Paulo, usando de suas atribuigoes le
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FAZ SABER QUE A CAMARA MNUNICIPAL DE PARAPUX, DECRETOU E ELE FROMULOA E SANCIO

NA B REDAGXO FINAL, A SBQUINTE LEI:

Artigo 1® - A Zona Urbana da cidade fica limitada pelo seguinte perimetros
Comega no cruzamento da Rua Lelo Horizonte com & Rua Pard, seguin
do pela primeira até a Pua Vicente Cassemiro lMorales, seguindo -
por esta ate a Rua Cuiahé que segue por esta até a Rua Rio de Ja
neiro, subindo até a Rua Porto Alegre que segue até a Rua Tarané,
descendo até a Rua Cuia@é que por esta segue até o cruzamento com
a Mua Rio Orande do Sul, seguindoe até a Pua belé@, que segue por
esta até a lua Bahia, subindo até a fua Manaus seguindo por esta
até a NMua Antonio Bolsoni Filho, descendo até encontrar com a fua

Delém, que segue por esta até a Nua Vicente Cassemiro lorales, -
descendo até a linhaAdiviBSriu da Fepasa, seguindo por esta até a
Avenida Sao Faulo, que desce até encontrar novamente a linha divi
soria da Fapaaa, geguindo até a Bua Hleutério Cuedes lonteiro, -
descendo por esta, entrando pelos lotee de nfs 11 e 08 da quadra
n? 16A, vindo encontrar com a Rua Sao luizm, que segue pela mesma
até a Rua Paré, qus por fim ssgue até encontrar-se com a Rua Eelo
Horizonte.

Artigo 29 - Fica Considerado para efeito de per{metro rural deste Municfpio,
toda area que ge encontra fora das limitagaes expostas no Artigo
atiterior,

Artigo 3% - Dsta Lei entrara em vigor na data de sua publicaqao.

Artigo 49 - Revogam-se as disposigaea em contrario.

Prefeitura Municipal de Farapud, aocs 10 de abril de 1.979.
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